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AVISO SGLOG Nº 002/2024 
 

 
A Secretaria-Geral de Logística da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro AVISA que as entregas de 
materiais de expediente na Comarca da Capital (1º NUR) e demais Núcleos Regionais seguirão, no ano de 2025, o cronograma 
abaixo disposto. 
 
Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 2024 

 
 
 
 

BRUNO COELHO SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

SECRETARIA-GERAL DE LOGÍSTICA DO TJRJ 
 
 

 
CRONOGRAMA PARA ENTREGA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

ÀS UNIDADES ORGANIZACIONAIS QUE COMPÕEM OS DIVERSOS NUR 
ANO 2025 

 
 

 

3º NUR, 5º NUR, 7º NUR e 8º NUR 

MÊS PRAZO PARA PEDIDO 
NA 

INTRANET 

APROVAÇÃO 
(SESOL) 

ATENDIMENTO 
(SEGEM) 

SAÍDA DO MATERIAL 
(SEXEM) 

JANEIRO 08 à 10/01 08 à 13/01 09 à 14/01 17/01 (SEX) 

MARÇO 24 à 26/02 24 à 27/02 25/02 à 07/03 14/03 (SEX) 

MAIO 30/04 à 06/05 30 à 07/05 05 à 08/05 16/05 (SEX) 

JULHO 24 à 26/06 24 à 27/06 25 à 30/06 04/07 (SEX) 

SETEMBRO 18 à 20/08 18 à 21/08 19 à 22/08 29/08 (SEX) 

NOVEMBRO 17 à 21/10 17 à 22/10 20 à 23/10 31/10 (SEX) 

 
 

1º NUR (Demais Unidades dentro do Complexo do Foro Central) 2º NUR 
 

MÊS PRAZO PARA PEDIDO 
NA INTRANET 

APROVAÇÃO (SESOL) ATENDIMENTO 
(SEGEM) 

SAÍDA DO MATERIAL 
(SEXEM) 

JANEIRO 14 à 16/01 14 à 17/01 15 à 21/01 24/01 (SEX) 

FEVEREIRO 06 à 10/02 06 à 11/02 07 à 12/02 18/02 (TER) 

MARÇO 07 à 11/03 07 à 12/03 10 à 13/03 19/03 (QUA) 

ABRIL 31/03 à 03/04 31/03 à 04/04 01 à 07/04 11/04 (SEX) 

MAIO 08 à 12/05 08 à 13/05 09 à 14/05 21/05 (QUA) 

JUNHO (*) 02 à 04/06 02 à 05/06 03 à 06/06 13/06 (SEX) 

JULHO 30/06 à 02/07 30/06 à 03/07 01 à 04/07 11/07 (SEX) 

AGOSTO 28 à 30/07 28 à 31/07 29/07 à 01/08 08/08 (SEX) 

SETEMBRO 25 à 27/08 25 à 28/08 26 à 29/08 05/09 (SEX) 

OUTUBRO 29/09 à 01/10 29/09 à 02/10 30/09 à 03/10 10/10 (SEX) 

NOVEMBRO 23 à 29/10 23 à 30/10 24 à 31/10 07/11(SEX) 

 
 

U.O. INSTALADAS FORA DO COMPLEXO DO FORO CENTRAL 1º NUR, 12º NUR e 13º NUR 

MÊS PRAZO PARA PEDIDO 
NA INTRANET 

APROVAÇÃO 
(SESOL) 

ATENDIMENTO 
(SEGEM) 

SAÍDA DO MATERIAL 
(SEXEM) 

JANEIRO 21 à 23/01 21 à 24/01 22 à 27/01 31/01 (SEX) 

FEVEREIRO 12 à 14/02 12 à 17/02 13 à 18/02 24/02 (SEG) 

MARÇO 13 à 17/03 13 à 18/03 14 à 19/03 25/03 (TER) 

ABRIL 07 à 09/04 07 à 10/04 08 à 11/04 25/04 (SEX) 

MAIO 14 à 16/05 14 à 19/05 15 à 20/05 26/05 (SEG) 

JUNHO 09 à 11/06 09 à 12/06 10 à 13/06 23/06 (SEG) 

JULHO 07 à 09/07 07 à 10/07 08 à 14/07 18/07 (SEX) 

AGOSTO 04 à 06/08 04 à 07/08 05 à 08/08 15/08 (SEX) 

SETEMBRO 01 à 03/09 01 à 04/09 02 à 05/09 12/09 (SEX) 

OUTUBRO 06 à 08/10 06 à 09/10 07 à 10/10 17/10 (SEX) 

NOVEMBRO 03 à 05/11 03 à 06/11 04 à 07/11 14/11 (SEX) 
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1º NUR (Varas Criminais e Varas de Família) 4º NUR 

MÊS PRAZO PARA PEDIDO 
NA INTRANET 

APROVAÇÃO (SESOL) ATENDIMENTO 
(SEGEM) 

SAÍDA DO MATERIAL 
(SEXEM) 

JANEIRO 27 à 29/01 27 à 30/01 28 à 31/01 07/02 (SEX) 

FEVEREIRO 18 à 20/02 18 à 21/02 19 à 24/02 07/03 (SEX) 

MARÇO 19 à 21/03 19 à 24/03 20 à 25/03 31/03 (SEG) 

ABRIL 24 à 28/04 24 à 29/04 25 à 30/04 09/05 (SEX) 

MAIO 20 à 22/05 20 à 23/05 21 à 26/05 30/05 (SEX) 

JUNHO 16 à 18/06 16 à 23/06 17 à 24/06 30/06 (SEG) 

JULHO 14 à 16/07 14 à 17/07 15 à 18/07 25/07 (SEX) 

AGOSTO 11 à 13/08 11 à 14/08 12 à 15/08 22/08 (SEX) 

SETEMBRO 15 à 17/09 15 à 18/09 16 à 19/09 26/09 (SEX) 

OUTUBRO 13 á 15/10 13 à 16/10 14 à 17/10 24/10 (SEX) 

NOVEMBRO 07 à 11/11 07 à 12/11 10 à 13/11 24/11 (SEG) 

 
 

6º NUR, 9º NUR, 10º NUR e 11º NUR 

MÊS PRAZO PARA PEDIDO 
NA 

INTRANET 

APROVAÇÃO 
(SESOL) 

ATENDIMENTO 
(SEGEM) 

SAÍDA DO MATERIAL 
(SEXEM) 

FEVEREIRO 31/01 à 04/02 31/01 à 04/02 03 à 06/02 14/02 (SEX) 

ABRIL 25 à 27/03 25 à 28/03 26 à 31/03 04/04 (SEX) 

JUNHO 26 à 28/05 26 à 29/05 27 à 30/05 06/06 (SEX) 

AGOSTO 21 à 23/07 21 à 23/07 22 à 25/07 01/08 (SEX) 

OUTUBRO 22 à 24/09 22 à 25/09 23 à 26/09 03/10 (SEX) 

NOVEMBRO 13 à 17/11 13 à 18/11 14 à 19/11 28/11 (SEX) 

Divisão de Almoxarifado do Departamento de Patrimônio e Material 
(*) republicado por motivo de incorreção referente os mês de junho da planilha do 1º e 2º NURs. 
 

 

Escola da Magistratura - EMERJ  

  
id: 10056173  
 
 

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DO CONHECIMENTO MULTIDISCIPLINAR 
EMERJ – FÓRUNS PERMANENTES 

C O N V I T E  

 
Os Presidentes do Fórum Permanente de Diálogos da Lei com o Inconsciente, Fórum Permanente de Direito de Família e Sucessões e 
Fórum Permanente de Direito na Lusofonia CONVIDAM os Magistrados, Promotores de Justiça, Procuradores do Estado e do 
Município, Defensores Públicos, Advogados, Estagiários da EMERJ, alunos e demais interessados para a 9ª Reunião do Fórum 
Permanente de Diálogos da Lei com o Inconsciente, 92ª Reunião do Fórum Permanente de Direito de Família e Sucessões e 7ª 
Reunião do Fórum Permanente de Direito na Lusofonia, onde será abordado o tema “O DIREITO DAS FAMÍLIAS NAS 
CONSTITUIÇÕES DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA”, a realizar-se no dia 12 de dezembro de 2024, das 9h às 13h, via 
Plataforma Zoom e, presencialmente, no auditório Des. Paulo Roberto Leite Ventura, com transmissão para o canal da EMERJ 
Eventos no YouTube, conforme programação abaixo: 

 
TEMA: O DIREITO DAS FAMÍLIAS NAS CONSTITUIÇÕES DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Abertura: 
Desembargadora Cristina Tereza Gaulia 
Presidente do Fórum Permanente de Diálogos da Lei com o Inconsciente da EMERJ 
Doutora em Direito pela UVA/RJ 
 
Desembargadora Katya Maria Monnerat 
Presidente do Fórum Permanente de Direito de Família e Sucessões da EMERJ 
Desembargadora do TJRJ 
 
Professor Mestre Jonas Gentil  
Presidente do Fórum Permanente de Direito na Lusofonia da EMERJ 
Mestre em Direito pela Universidade Nova de Lisboa 
 
Palestrantes: 
 
A BOA-FÉ OBJETIVA NAS RELAÇÕES CONTRATUAIS E DE FAMÍLIA 
Professora Thaís Fernanda Tenório Sêco 
Professora Adjunta do Departamento de Direito da UFLA 
Doutora em Direito pela UFMG 


